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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
MODALIDADE CONCORRENCIA 

DATA E HORÁRIO DA 
LICITAÇÃO 

DATA: _____________________________ 
HORÁRIO: 09H00MIN 

 
 
 
 
 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE 
ACREÚNA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PD GOINFRA OBRAS 
CIVIS GOINFRA ONERADA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, ,  PROJETOS EXECUTIVOS DE RECAPEAMENTO, 
LOCALIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO 

VALOR APROVADO – REFERENCIAL MÁXIMO 

EXECUÇÃO DA OBRA: R$ 1.548.571,24 (UM 

MILHÃO, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E 
QUATRO CENTAVOS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA 

03 (TRES) MESES OU 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS A 
PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



‘ 

2 
 

2 

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS  
Todo e qualquer serviço que conste do processo de licitação 

(Edital, Processo Técnico de Engenharia, Memorial Descritivo, Minuta do 
Contrato e anexos, termo de referência) e dos detalhes fornecidos pela 
CONTRATANTE, será considerado objeto de Contrato e deverá ser cumprido 
integralmente pela contratada.  

 
2 – JUSTIFICATIVAS  
 

 O objeto proposto visa resolver os problemas do município para o 
transito de veículos e pedestres, permitir a mobilidade urbana também aos 
pedestres com a implantação e adequações passeios públicos adaptados 
para pessoas portadores de necessidades especiais, a execução do 
recapeamento asfáltico destas importantes localidades de nosso município, 
pois consta projeto de sinalização de trânsito padrão CONATRAN – irá 
solucionar problemas graves tais como : Restauração do pavimento asfáltico 
existente que já se encontra muito deteriorado pela idade e uso contínuo do 
pavimento existente, a falta de infraestrutura adequada, sinalização de 
trânsito precária e incompleta ocasionando sérios problemas de 
trafegabilidade e acessibilidade, acidentes transito, tais intervenção irá 
também de forma especial melhorar o comercio municipal e à mobilidade 
urbana beneficiando trânsito dos estudantes, pedestres, veículos leves e 
pesados, em suma, toda a comunidade do município. 

 

3 – RECEBIMENTO DO SERVIÇO  

 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em 
desconformidade com este Projeto Básico e memorial de especificações, 
sob pena de rejeição do serviço e demais itens que fazem parte do processo 
técnico de engenharia em anexo ao processo. A obra deve ser entregue 
limpa e com plena funcionalidade. 
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4 – PRAZO  
 

 Os serviços deverão estar concluídos no prazo de até 03 (TRES) MESES 
OU 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA ORDEM 
DE SERVIÇOS. 
 O prazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores 
relevantes que o exijam.  
 

5 – DO PAGAMENTO – CRONOGRAMA PAGAMENTOS 

 
 O pagamento será efetuado em 03 (TRES) parcelas, conforme o 
cronograma em anexo), mediante apresentação da nota fiscal, medições 
Folhas - Resumo (Boletim de Medição), a serem aferidas FISCALIZAÇÃO 
ENGENHARIA DO MUNICIPIO E PELO GESTOR DO CONTRATO, contendo a 
relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e 
totais, inclusive acumulados, físico e financeiro, sendo pagos até o 15° dia 
APÓS O ACEITE E PROTOCOLO DA FATURA. 
 
 
- A nota fiscal deverá ser emitida em nome de: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACREÚNA 
CNPJ 02.218.683/0001-83 
Av. São Felipe, 34 – Setor Serra Dourada – Acreúna – Goiás. 
 

 
OBS.: A EMPRESA CONTRATADA DEVE CUMPRIR 
INTEGRALMENTE OS PERCENTUAIS MINIMOS PREVISTOS NO 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DA OBRA. O MUNICIPIO DE 
ACREÚNA NÃO IRÁ APROVAR QUALQUER SOLICITAÇÃO 
BOLETIM DE MEDIÇÃO SEM O CUMPRIMENTO MINIMO 
PERCENTUAL PREVISTO NAS ETAPAS PARCIAIS DE EXECUÇÃO 
DA OBRA. 
 

- PRIMEIRA MEDIÇÃO: PORCENTAGEM MÍNIMA DE 67,98%; 
- SEGUNDA MEDIÇÃO: PORCENTAGEM MÍNIMA DE 24,75%; 
- TERCEIRA MEDIÇÃO: PORCENTAGEM MÍNIMA DE 7,27%; 
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           A nota fiscal deverá ser atestada devidamente pelo gestor do 
contrato e vir acompanhada das seguintes certidões: comprovante de 
regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, comprovante de regularidade 
perante a Seguridade Social (INSS), relativa ao Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
 
 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ESTIMADO  
 

 A DESPESA DESSE PROCEDIMENTO SERÁ ARCADA COM RECURSOS ORIUNDOS 
DE EMENDA ESPECIAL EMENDA ESPECIAL 202492060008-JORGE KAJURU NO VALOR 
DE R$ 1.300.000,00 (UM MILHÃO E TREZENTOS MIL REAIS), E CONTRA PARTIDA COM 
RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL DE R$ 248.571,24 (DUZENTOS QUARENTA E OITO 
MIL, QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 
 

VALOR APROVADO – REFERENCIAL MÁXIMO EXECUÇÃO DA OBRA: 
R$ 1.548.571,24 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E QUARENTA E OITO 
MIL, QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS). 
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07 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE  
 
07.1 – Da Contratante: 

- Emitir ordem de serviço para a contratada;  
- Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e 
auxiliares;  
- Prestar todas as informações necessárias à contratada para realização do 
serviço;  
- Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do 
mesmo;  
- Atestar a Nota Fiscal e envio da mesma ao setor competente para o 
pagamento.  
 
- TODO O PROCESSO TÉCNICO DE ENGENHARIA FAZ PARTE DO ANEXO DESTA 
LICITAÇÃO – DEVIDAMENTE INSERIDO NO SITE DO MUNICIPIO NO CERTAME 
ESPECÍFICO– DISPONIBIZADO PARA TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DESTA 
LICITAÇÃO E A FUTURA VENCEDORA E CONTRATADA. 
 

 
07.2 – Da Contratada: 

- Executar  o serviço conforme descrição processo técnico de engenharia 
FORNECIDO.  
- Cumprir as exigências a fiscalização para a perfeita execução do serviço;  
- Cumprir as exigências da legislação trabalhista e segurança do trabalho 
com relação aos seus empregados e moradores locais;  
- Responsabilizar-se por todas as despesas (instalação, transporte, 
vigilância, seguros, combustível, alojamento, refeições e outros) e encargos 
(trabalhista e outros) inerentes ao serviço;  
- Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, por escrito 
quando for solicitada.  
- RESPONSABILIDADE PELA QUALIDADE TÉCNICA DA OBRA EM TODAS AS 
SUAS ETAPAS CONSTRUTIVAS. 
 
 

08 - DA VIGÊNCIA  
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 O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) meses a partir da 
emissão da ordem de serviço e prorrogável na forma da lei.  Sendo o prazo 
de execução da obra de 03(TRES) MESES OU 90 (NOVENTA) DIAS. 
 
 

10 - DO ORÇAMENTO  
 O orçamento estimado dos quantitativos de serviços, materiais e 
insumos foi elaborado de acordo com as áreas levantadas e a referência de 
preços é da Tabela  
• PLANILHA ORÇAMENTARIA PADRÃO SINAPI – ONERADO – MARÇO 2024.  
• PLANILHA ORÇAMENTARIA PADRÃO GOINFRA – ONERADO – FEVEREIRO 2024.  
• AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO – ONERADO – OUTUBRO 2023.  
 
 
 

11 - DA GARANTIA  
 A contratada é responsável pela quantidade dos materiais realizados 
e previstos nesta especificação, devendo se ocorrer defeitos, ser corrigido às 
próprias expensas.  
 O prazo de garantia para os serviços contratados não deverá ser 
inferior a 05 (cinco) anos para as obras e serviços de construção civil, a contar 
da data da entrega definitiva de todos os serviços, nos termos do art. 1245 
do Código Civil Brasileiro.   
 
 
 
 
 

 
PROCESSO TÉCNICO DE ENGENHARIA DISPONIBILIZADO= 

 
 PLANILHA ORÇAMENTARIA PADRÃO SINAPI E GOINFRA (PLANILHA 

ORÇAMENTARIA PD SINAPI E GOINFRA ONERADA MARÇO/2024 E 
FEVEREIRO/2024 - COM COMPOSIÇÃO (ITENS NÃO CONSTANTES TABELAS 
SINAPI e GOINFRA). 

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO REFERENCIAL 
 MEMORIAL DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 MEMORIAS CÁLCULOS QUANTITATIVOS 
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 COMPOSIÇÃO BDI ONERADO 
 PROJETOS EXECUTIVOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO PD CONATRAM  
 ART DE AUTORIA DO PROJETO E ORÇAMENTO 

 
 

 
 

AUTOR:  

 

 

ENGº CIVIL TARSO BARREIRA SILVA 
CREA/GO 6.921/D 

                       DEPARTAMENTO ENGENHARIA  


